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Propriedade	Intelectual	
	

•  Sistema	criado	para	garan>r	a	propriedade	ou	
exclusividade	resultante	da	a>vidade	intelectual	nos	
campos	industrial,	cienBfico,	literário	e	arBs>co.		

•  Possui	diversas	formas	de	proteção:	patentes,	marcas,	
direitos	de	autor	e	segredos	industriais.	
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PROPRIEDADE	INTELECTUAL	COMPREENDE		

•  DIREITOS	DE	AUTOR	(LEI	DE	COPYRIGHT)	
•  PROPRIEDADE	INDUSTRIAL	

–  CARTA	-	PATENTE	
-	INVENÇÕES	
-	MODELO	DE	UTILIDADE		
-	DESENHO	INDUSTRIAL	

•  CERTIFICADO	DE	REGISTRO	
– MARCAS	DE	INDÚSTRIA,	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	
–  SINAIS	DE	PROPAGANDA	

•  REGISTRO	DE	SOFTWARE	
•  ALÉM	DA	LEI	DE	CULTIVARES		

	 Fonte: Asa Fujino 
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LEI	DE	DIREITO	AUTORAL		
(No.	9610	-	19/02/98)	

	
•  REGULA	OS	DIREITOS	DE	AUTOR	E	OS	QUE	LHE	SÃO	

CONEXOS	
-	AUTORES	
-	INTÉRPRETES	E	EXECUTORES	
-	EDITORES	E	PRODUTORES	
	
*	A	PROTEÇÃO	AOS	DIREITOS	INDEPENDE	DE	REGISTRO	
	
*	PROTEÇÃO	GERAL	POR	70	ANOS,	CONTADOS	DE	1	DE	
JANEIRO	DO	ANO	SUBSEQUENTE	AO	FALECIMENTO	DO	
AUTOR		
	
		
	 Fonte: Asa Fujino 
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LEI	DE	SOFTWARE	(No.	9609	-	19/02/98)	
	

•  ART.	2o.	O	REGIME	DE	PROTEÇÃO	`A	PROPRIEDADE	
INTELECTUAL	DE	PROGRAMA	DE	COMPUTADOR	É	O	
CONFERIDO	ÀS	OBRAS	LITERÁRIAS	PELA	LEGISLAÇÃO	DE	
DIREITOS	AUTORAIS		

•  ART.	3o.	A	PROTEÇÃO	AOS	DIREITOS	INDEPENDE	DE	
REGISTRO	

•  ART.	4o.	SALVO	ESTIPULAÇÃO	EM	CONTRÁRIO,	
PERTENCERÃO	EXCLUSIVAMENTE	AO	EMPREGADOR,	
CONTRATANTE	DE	SERVIÇOS	OU	ÓRGÃO	PÚBLICO,	OS	
DIREITOS	RELATIVOS		AO	PROGRAMA	DE	COMPUTADOR,	
DESENVOLVIDO	E	ELABORADO	DURANTE	A	VIGÊNCIA	DE	
CONTRATO	OU	DE	VÍNCULO	ESTATUTÁRIO..”	

Fonte: Asa Fujino 
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LEI	DE	CULTIVARES		
(No.	9.456,	DE	25/04/97)	

	
•  PROTEGE	UMA	CULTIVAR:	VARIEDADE	DE	QUALQUER	

GÊNERO	E	ESPÉCIE	VEGETAL	SUPERIOR;	UMA	NOVA	
CULTIVAR	OU	UMA	CULTIVAR	ESSENCIALMENTE	DERIVADA	
	

•  PROTEÇÃO	LIMITADA	AO	MATERIAL	DE	REPRODUÇÃO	OU	
DE	MULTIPLICAÇÃO	VEGETATIVA	DA	PLANTA	INTEIRA	
	

•  REGISTRADA	NO	SNPC	-	SERVIÇO	NACIONAL	DE	PROTEÇÃO	
DE	CULTIVARES	

•  	PROTEÇÃO	POR	15	ANOS,	EM	CASOS	ESPECIAIS	POR	18	
ANOS		

Fonte: Asa Fujino 
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PATENTE	
	

•  DIREITO	QUE	SE	CONCEDE	POR	MEIO	DE	DOCUMENTO	
OFICIAL,	“CARTA	PATENTE”,	DO	USO	EXCLUSIVO,	

DURANTE	UM	CERTO	PERÍODO	DE	TEMPO,	DE	ALGO	
QUE	SE	TENHA	INVENTADO,	CRIADO	OU	

APERFEIÇOADO,	VISANDO	REGULAMENTAR	O	DIREITO	
DO	HOMEM	SOBRE	O	RESULTADO	DO	SEU	TRABALHO	
INTELECTUAL.	É	UM	MEIO	JURÍDICO	DE	TRANSFORMAR	

IDÉIAS	EM	MERCADORIA.	



InGTeC	-	Núcleo	de	Pesquisas	em	Inovação,	Gestão	Tecnológica	e	Compe>>vidade	

 
Fonte: Hilda Maria Salomé Pereira - USP 

FUNÇÕES	BÁSICAS	DAS	PATENTES	
	

•  GARANTIR	A	POSSIBILIDADE	DO	JUSTO	

•  RETORNO	DE	INVESTIMENTO	EM	PESQUI-SA,	
DESENVOLVIMENTO	E	PRODUÇÃO,	ATRAVÉS	DA	
CONCESSÀO	DE	POSIÇÃO	EXCLUSIVA,	LEGALMENTE	
RECONHECIDA	E	POR	TEMPO	LIMITADO;	

•  ENCORAJAR	O	PRONTO	E	ADEQUADO	CONHECIMENTO	
PÚBLICO	DE	NOVAS	TECNOLOGIAS.	
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PATENTE	

•  INVENÇÃO	INDUSTRIAL	
–  NOVA	RELAÇÃO	DE	CAUSALIDADE	NÃO	ENCONTRÁVEL	NA	
NATUREZA	+	UTILIDADE	DA	INVENÇÃO	

–  PROTEÇÃO	AO	EFEITO	TÉCNICO	POR	20	ANOS	
	

•  MODELO	DE	UTILIDADE	
–  NOVA	FORMA	EM	PRODUTO	CONHECIDO	QUE	RESULTA	EM	
MELHOR	UTILIZAÇÃO	(	FORMA	+	FUNÇÃO	TÉCNICA)	

–  PROTEÇÃO	À	FORMA	POR	15	ANOS	
	

•  DESENHO	INDUSTRIAL	
–  NOVA	FORMA	A	OBJETOS	DE	CARÁTER	MERAMENTE	
ORNAMENTAL	(	EFEITO	VISUAL)	

–  PROTEÇÃO	À	FORMA	POR	10	ANOS	
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PATENTE	

•  REQUISITOS	
–  NOVIDADE	(ser	inédito	globalmente)	
–  SUFICIENCIA	DESCRITIVA	
–  APLICAÇÃO	INDUSTRIAL	

•  PROCEDIMENTOS	PARA	OBTENÇÃO	
–  	PRIORIDADE	:	APRESENTAÇÃO	DO	PEDIDO	(	30	DIAS	PARA	
CORREÇÃO)	

–  DEPÓSITO	DO	PEDIDO	(18	MESES	DE	SIGILO)	
–  PUBLICAÇÃO	DO	PEDIDO	(60	DIAS	PARA	MANIFESTAÇÃO	DE	
TECEIROS)	

–  	EXAME	DO	PEDIDO:	
•  OPOSIÇÃO	OU	NÃO	DE	TERCEIROS	
•  DEFERIMENTO	OU	NÃO	DO	PEDIDO	PELO	INPI	
	



■ Instrumento de Informação 
 
 ➪ Disseminação do 

conhecimento pela descrição 
detalhada da invenção; 
 
➪ Após a expiração do prazo 
de vigência, a patente cai em 
domínio público e está livre 
para ser utilizada. 

Elementos	do	Sistema	de	Patentes	
	

Fonte:	Palestra	INPI	
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Documento	disponível	da	patente	
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Informações	processadas	quando	se	clica	
no	código	
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CERTIFICADO	DE	REGISTRO	

•  MARCA	REGISTRADA	
–  SINAL	OU	SÍMBOLO	QUE	SE	ACRESCE	AO	PRODUTO	PARA	
IDENTIFICÁ-LO	E	QUE	DEVE	SER	SUFICIENTEMENTE	
CARACTERÍSTICO	PARA	ESTABELECER	UMA	IDENTIFICAÇÃO	
ENTRE	O	USUÁRIO/CONSUMIDOR	E	A	MERCADORIA/
SERVIÇO/PRODUTO	

•  	PROTEÇÃO	EM	TODO	TERRITÓRIO	NACIONAL,	POR	
TEMPO	INDEFINIDO,	SE	RENOVADA	A	CADA	10	ANOS	
–  OBS:	
	MARCA	DE	FATO	(	DIREITO	DECORRENTE	DA	NOTORIEDADE)		

		X		
	NOME	COMERCIAL(NOME	CONSTANTE	NO	CONTRATO	OU	

ESTATUTO	DAS	SOCIEDADES	COMERCIAIS	
Fonte: Asa Fujino 
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Patentes	vs.	Segredo	Industrial	
	

•  Patentes:	
–  Exclusividade	de	Exploração;	
–  Suporte	para	Ações	Judiciais;	
–  Venda,	Cessão	ou	Aluguel.	
	
	

•  Segredo	Industrial:	
–  Tempo	de	permanência	em	sigilo;	
–  Risco	de	terceiros	chegarem	à	idéia;	
–  Pessoas	envolvidas	e	contratos	de	trabalho.	

	 	 		

Fonte:	Palestra	INPI	
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INPI-RJ: 

A estrutura 
uniforme permite 
buscas mais 
eficientes. 

Vantagens	de	U]lização	do	Sistema	de	
Patentes	

•  Crescimento	anual	aproximado	de	500	mil	documentos	de	
patentes	no	mundo;	
–  71%	da	tecnologia	tem	divulgação	exclusiva	por	patentes;	o	restante	tem	

publicação	em	outros	meios,	como	periódicos	e	seminários;	

•  Abrange	todos	os	campos	tecnológicos	com	estrutura	uniforme;	

•  Contém	a	informação	mais	recente	em	relação	ao	estado	da	
técnica	

•  Solução	de	problemas	técnicos;	
•  U>lização	em	P&D,	sem	duplicação	de	esforços;	
•  Direcionamento	da	pesquisa,	iden>fica	novas	soluções,	pessoas	

e	empresas	atuantes	na	área;	
•  Avaliação	das	oportunidades	de	mercado	com	mapeamento	de	

tecnologias	passíveis	de	aquisição	ou	licenciamento	
Fonte:	Palestra	INPI	
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Fonte: Asa Fujino 

	
LICENÇAS	

	
	•  O	TITULAR	DA	PATENTE	PODERÁ	CELEBRAR	CONTRATO	

DE	LICENÇA	PARA	EXPLORAÇÃO	COMERCIAL	POR	
TERCEIROS	
	

•  CONDIÇÕES	DE	LICENCIAMENTO	
–  LICENÇA	EXCLUSIVA	OU	NÃO	EXCLUSIVA	
–  LICENÇA	GERAL	OU	POR	CAMPO	DE	UTILIZAÇÃO	
–  PREÇO	FIXO	E/OU	VARIADO	(PAGAMENTO	DE	ROYALTIES)	
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	DIREITOS	DA	PROPRIEDADE	
INTELECTUAL		

	
	

•  DA	EMPRESA	
	

•  CONJUNTA	

•  DA	UNIVERSIDADE	
–  CONCESSÃO	DE	OPÇÃO	PARA	UMA	LICENÇA	EXCLUSIVA	E	
NÃO	EXCLUSIVA	

–  No	Caso	das	ICT’s	Publicas,		a	realização	de	uma	acordo	de	
cooperação	que	resultou	em	patente	gera	o	DIREITO	DE	
PRIMEIRA	RECUSA	
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LEI	DE	INOVAÇÃO	-	ESTÍMULO	À	
PARTICIPAÇÃO	“ICT”	NA	INOVAÇÃO	

•  ART.	7º:	ICT	pode	obter	direito	de	uso	ou	exploração	de	
criação	protegida	

•  ART.	11:	ICT	pode	ceder	direitos	sobre	criação	ao	
criador	sem	pagamento	financeiro	

•  ART.	12:	servidor	de	ICT	tem	que	manter	sigilo	
•  ART.	13:	criador(es)	devem	receber	5%	-	33%	do	ganho	
econômico	da	ICT	com	TT	e	licenciamento	
–  Federais	adotaram	1/3	para	inventores	

•  ART.	18:	ICT	deve	prever	gestão	$	PI	em	seu	orçamento	
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LEI	DE	INOVAÇÃO	-	ESTÍMULO	À	
PARTICIPAÇÃO	“ICT”	NA	INOVAÇÃO	

•  ART.	7º:	ICT	pode	obter	direito	de	uso	ou	exploração	de	
criação	protegida	

•  ART.	11:	ICT	pode	ceder	direitos	sobre	criação	ao	
criador	sem	pagamento	financeiro	

•  ART.	12:	servidor	de	ICT	tem	que	manter	sigilo	
•  ART.	13:	criador(es)	devem	receber	5%	-	33%	do	ganho	
econômico	da	ICT	com	TT	e	licenciamento	
–  Federais	adotaram	1/3	para	inventores	

•  ART.	18:	ICT	deve	prever	gestão	$	PI	em	seu	orçamento	
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RESOLUÇÃO	USP	Nº	7035,		17/12/2014	
				

•  DISPÕE	SOBRE	A	DISTRIBUIÇÃO	DOS	PROVENTOS	QUE	
CABEM	À	UNIVERSIDADE	
–  30%	aos	criadores	ou	seus	sucessores;	
–  45%	aos	Departamentos	ou	órgão	equivalente	dos	criadores	

•  70%o,	a	critério	do	responsável	pelo	projeto;	
•  30%,	a	critério	do	Conselho	do	Departamento	ou	órgão	equivalente.	

–  10%	às	Unidades	dos	criadores;	
–  5%	à	Reitoria;	
–  10%	à	Agência	USP	de	Inovação;	
h�p://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7035-de-17-de-dezembro-de-2014	
	

Fonte: D.O.E.: 
18/12/2014 
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Dos	procedimentos	para	proteção	dos	direitos	patrimoniais	
sobre	a	propriedade	intelectual	das	criações	da	USP	

•  Ar]go	6º	–	A	Agência	USP	(NIT)	é	responsável	pela	gestão	da	polí>ca	de	inovação	e	pela	proteção	dos	
direitos	patrimoniais	sobre	criação	da	Universidade,	na	presença	dos	seguintes	requisitos:	

–  I	–	a	viabilidade	legal	da	proteção	postulada;	
–  II	–	a	viabilidade	econômica	da	inovação;	
–  III	–	a	relevância	social	da	criação.	

•  Parágrafo	único	–	O	Conselho	Superior	da	Agência	USP	de	Inovação	regulamentará	os	parâmetros	de	aplicação	concreta	dos	
requisitos	referidos	nos	incisos	I	a	III.	

•  Ar]go	7º	–	…	o	responsável	pela	a>vidade	ou	projeto	comunicará	à	Agência	os	seus	resultados,	
acompanhados	das	seguintes	informações,	visando	subsidiar	a	análise	da	viabilidade	da	proteção	da	
propriedade	intelectual:	

–  I	–	termo	de	revelação	da	invenção;	
–  II	–	cópia	do	instrumento	de	contrato	ou	convênio,	se	houver	parceria;	
–  III	–	relação	e	qualificação	dos	inventores;	
–  IV	–	outras	informações	relevantes	para	a	tramitação	do	pedido,	definidas	pela	Agência	USP	de	inovação.	

•  §	1º	–	A	Agência	USP	organizará	formulários	e	ro>nas	padronizadas	de	apresentação	e	tramitação	dos	
documentos,	inclusive	quanto	ao	segredo	industrial.	

•  §	2º	–…	,	a	divulgação	cienBfica	dever	ser	compa>vel	com	a	preservação	do	inedi>smo	necessário	para	
a	proteção	(nacional	e	internacional).	

•  §	3º	–	Os	documentos	deverão	ser	apresentados	imediatamente	após	a	obtenção	dos	resultados,	para	
evitar	a	perda	das	condições	para	a	proteção	legal.	

•  §	4º	–	A	área	técnica	da	Agência	USP	de	Inovação	deverá	ter	prazo	mínimo	de	120	dias		do	seu	
recebimento,	para	as	providências	de	proteção	de	criações	da	USP	
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■  usca proteção para uma mesma invenção. 

Informações	Extraídas	de	Patentes	
	

•  Levantamento	de	capacitação	tecnológica	com	
iden>ficação	de	técnicas	específicas;	
	

•  Levantamento	das	tecnologias	em	nível	mundial	por	
empresa,	inventor,	assunto;	
	

•  Mapeamento	de	citações	em	patentes,	o	que	permite	o	
rastreamento	de	tecnologias;	
	

•  Análise	de	famílias	de	patentes:	Verifica	os	países	onde	
ocorreram	depósitos	das	tecnologias	

Fonte:	Palestra	INPI	
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Informação:	Aspecto	Técnico-Econômico	
	

•  Iden>ficação	de	tecnologias	alterna>vas:	Visão	do	
mercado	internacional	de	tecnologia.	
	

•  Iden>ficação	de	tecnologias	emergentes:	Tendências	
de	mercado,	previsão	de	novos	produtos.	
	

•  Fundamento	para	inves>mento:	Melhores	condições	
de	compra	de	tecnologia.	
	

•  Análise	de	Validade:	Verifica	se	a	tecnologia	está	
disponível	nos	diversos	escritorios	de	PI	

Fonte:	Palestra	INPI	



Buscas	no	INPI	
	

hmps://gru.inpi.gov.br/pePI/jsp/patentes/PatenteSearchBasico.jsp	
	
	





Receita com Royalties e Serviços de Assistência Técnica (ingressos em US$ milhões)  

Ano 
Uso	de	Marcas	

(Cessão	e	
Licença)	

Exploração	de	
Patentes	
(Cessão	e	
Licença)	

Fornecimento	
de	Tecnologia	

Serviços	de	
Assistência	
Técnica	

Franquias	 Total	

2002	 19	 0	 7	 2	 0	 27	
2003	 2	 0	 2	 4	 0	 9	
2004	 3	 0	 2	 2	 0	 7	
2005	 1	 0	 2	 38	 0	 41	
2006	 22	 2	 6	 686	 0	 717	
2007	 34	 2	 7	 901	 1	 944	
2008	 49	 13	 47	 611	 1	 720	
2009	 40	 1	 75	 690	 3	 808	
2010	 67	 7	 64	 605	 1	 743	
2011	 94	 10	 122	 653	 1	 880	
2012	 84	 26	 95	 1.163	 3	 1.372	
2013	 66	 14	 158	 816	 11	 1.065	
2014	 119	 33	 57	 293	 1	 503	

Fonte:	Banco	Central	do	Brasil	



Despesas com Royalties e Serviços de Assistência Técnica (pagamentos em US$ milhões)  

Ano 
Uso	de	Marcas	

(Cessão	e	
Licença)	

Exploração	de	
Patentes	
(Cessão	e	
Licença)	

Fornecimento	
de	Tecnologia	

Serviços	de	
Assistência	
Técnica	

Franquias	 Total	

2002	 22	 59	 485	 423	 10	 1.000	
2003	 27	 75	 454	 416	 14	 986	
2004	 42	 64	 470	 292	 16	 884	
2005	 65	 183	 646	 306	 25	 1.226	
2006	 120	 198	 641	 327	 35	 1.322	
2007	 180	 254	 1.055	 435	 54	 1.977	
2008	 170	 187	 1.363	 592	 116	 2.428	
2009	 173	 184	 1.277	 536	 105	 2.276	
2010	 283	 212	 1.310	 547	 193	 2.544	
2011	 340	 298	 1.378	 791	 219	 3.027	
2012	 433	 356	 1.475	 646	 225	 3.134	
2013	 393	 358	 1.568	 530	 217	 3.064	
2014	 630	 296	 1.460	 467	 97	 2.950	

Fonte:	Banco	Central	do	Brasil	

Obs:	Valores	reme>dos	ao	exterior	decorrentes	das	aprovações	dos	contratos	de	tecnologia	pelo	INPI	





Patentes	como	ferramentas	estratégicas	
para	o	desenvolvimento	tecnologico	
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Prospecção	x	Monitoramento	

•  Ambas	as	a>vidades	podem	ser	realizadas	pela	mesma	
equipe	mas	são	dis>ntas!	

•  Monitoramento	=	Presente	

•  Um	bom	monitoramento	facilita	muito	prospecções	a	
serem	realizadas	

	

•  Em	um	projeto,	a	pessoa	ou	equipe	de	monitoramento	
é	denominado	gatekeeper.	

•  Requer	conhecimento	da	área	monitorada	
•  Prospecção	=	Futuro	
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Como	escolher	um	método?	

•  Obje>vo	

•  Disponibilidade	de	dados	

•  Validade	dos	dados	

•  Previsibilidade	de	desenvolvimento	da	tecnologia	

•  Similaridade	de	tecnologia	

•  Adaptabilidade	do	método	

•  Facilidade	de	operação	

•  Custo	de	implementação	
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Como	escolher	um	método?	
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Fatores	não	ligados	a	tecnologia	

•  Previsão	da	geração	tecnológica	só	conta	metade	da	
história!	

																						Market	pull			x			Technological	push	
	
•  Tendências	macro	econômicas,	comportamento	do	
consumidor,	fatores	sociais,	análise	de	cenários,	
ferramentas	como	Google	trends,	etc.	

•  Devido	a	intensidade	do	esforço	devem	ser	priorizadas	
tecnologias	estratégicas	para	a	empresa	

•  Análises	tem	de	ter	realizadas	periodicamente!	
	



Sistema	de	Monitoração	
Tecnológico			(SMT)	

Necessidades do usuário 

•  Oportunidade 

•  Problema 

•  Dúvida 

•  Exploração 

Objetivos 

Estratégia do 
Monitoramento 

Definição de fontes 
Avaliação de fontes 
Recursos 

Seleção de 

 informação 

Estratégia de 
busca 

Análise 

“Sub produtos” 

Difusão dos resultados 

Avaliação do Impacto 

Estratégia de 
propriedade 
intelectual 

Armazenamento 

Ferramentas: 
•  Bibliometria 

•  Análise de conteúdo 

•  Prognósticos 

•  Tendências 

Bases do SMT 
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	Monitoramento	Tecnológico	por	
meio	do	Estudo	de	patentes	

•  Conceitos	úteis	em	estudos	de	patentes	
–  Titularidade	e	co->tularidade	
–  Inventores	
–  Famílias	de	patentes	
–  Cobertura	geográfica	
–  Oposições	e	disputas	
–  Citações	
–  Classificações	
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Elementos	centrais	de	uma	bases	de	
dados	de	Patentes	

•  Idealmente	os	dados	coletados	de	um	tema	permitem	
iden>ficar:	
–  Tecnologias	concorrentes	

–  Estágio	de	maturidade	destas	tecnologias	(acadêmico	x	
comercial)	

–  Inventores,	países,	empresas,	universidades	de	referência	no	
tema,	e	no	caso	de	patentes,	estado	da	concessão/data	de	
depósito.	
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	Estudos	de	patentes	

•  Exemplos	de	estudos	
–  Estudos	de	patenteabilidade	
–  Estudos	de	liberdade	de	comercialização	
–  Estudos	de	(in)validade	de	patentes	
–  Estudos	de	panorama	tecnológico	
–  Estudos	de	lacunas	(“white	space	studies”)	
–  Estudos	de	cobertura	geográfica	
–  Iden>ficação	de	tecnologias	correlacionadas	e	alterna>vas	
–  Estudos	de	por�ólio	de	patentes	
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Estudos	de	patentes	

•  Fontes	/	Ferramentas	
–  Textos	integrais	
–  Famílias	de	patentes	
–  Citações	
–  Classificações	
–  Legal	status	
–  Indexadores	especiais	
–  Análise	estaBs>ca	
–  Análise	semân>ca	
–  Estudos	de	correlação	
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Thomson	Innova]on	
(hmp://www.thomsoninnova]on.com/)	

Tela	de	busca	
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Resultados	para	modificação	de	
genó]pos	de	sementes		
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Busca	por	Palavras	Chaves	

hmps://www.orbit.com		
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Análise	]tulares	x	cobertura	geográfica	
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Análise	]tulares	x	evolução	temporal	
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Análise	semân]ca	
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“Themescape”		
(text	mining	de	reivindicações)	



IDENTIFICAÇÃO	DE	REDES	DE	COOPERAÇÃO		



InGTeC	-	Núcleo	de	Pesquisas	em	Inovação,	Gestão	Tecnológica	e	Compe>>vidade	

Rede	de	Colaboração	da	Novar]s	

Nome 
N°	de	
colaborações 

Novar]s 122 
Chiron 27 
Syngenta	
Par]cipações 10 
Nektar	Therapeu]cs 9 
Mitsubishi	Pharma 9 
Novar]s	
(Incorporada) 9 
Universidade	de	
Murdoch 9 
Universidade	do	
Oregon 9 
Ins]tuto	Americano	
de	Saúde 8 
GlaxoSmithKline	
(GSK) 8 

Fonte:	Basso	e	Porto	(2016)	
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Rede	dos	compar]lhamentos	Empresas	(excluídas	pessoas	ysicas	



Analise	de	Tendências	Tecnógicas		



		
Cirurgia	a	laser	nos	olhos.		Subgrupo	A61F	9/008	

		
	

	11	770	Depósitos	
	



20	maiores	inventores.	
	



Evolução	de	número	de	publicações	
de	patentes.	

	



Rede	sobre	cirurgia	
a	laser	em	olhos.	
Com	resolução	de	
modularidade	2.0	e	

coeficiente	
EigenVector	1.0	

dirigido.	
	



Rota	principal	de	
desenvolvimento	
tecnológico	por	
SPLC.	
	



Tecnologias	mais	recentes	



Subgrupo	A23J	1/20		
Descrição:	Obtenção	de	compostos	para	alimentos,	incluindo	

separação	em	massa	de	gemas	de	ovos,	de	leite,	casein	(de	queijos),	
de	soro	de	leite.		

	



20	maiores	inventores.	
	



Evolução	de	número	de	publicações	
de	patentes.	

	



		
Rota	principal	de	
desenvolvimento	
tecnológico	por	SPLC.	
	



Rota	principal	de	desenvolvimento	
tecnológico	por	SPLC.	

	



Tecnologias	mais	recentes	
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Outros	modos	de	monitorar	tecnologias	

•  Contratar	funcionários	de	outras	empresas	
•  Financiar	bolsas	de	estudo	para	bolsistas	em	outros	
países	

•  Realizar	workshops	com	especialistas	
•  Contratar	consultorias	
•  Engenharia	reversa	de	produtos	concorrentes	
•  Mapa	virtual	de	macro	tendências	
•  Novos	métodos	con>nuam	surgindo…	
	
h�p://www.i�f.org/maps/20-combinatorial-forecasts/20-combinatorial-forecasts-map/	

	


